
Memorando 21- 2.544/2023

De: Helder K. - SMF-C

Para: SMA-RHST - Recursos Humanos e Segurança do Trabalho 

Data: 19/07/2023 às 16:43:24

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMS, PGM, PREVCHOPIM, SMA-RHST, SMF-C, PGM-AN, PGM-AJ/MS, SMA-RHST-FP

Piso salarial nacional estabelecido aos Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem

 

Segue estudo de impacto e declaração do ordenador.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

IMPACTO_FINANCEIRO_reajuste_piso_enfermagem.pdf
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO 
 

Em cumprimento ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000, 
considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, emite-se 
o presente parecer, considerando os seguintes dados: 
 
FINALIDADE: Disponibilidade orçamentária e financeira referente a reajuste e 
complementação de salário, conforme memorando 2.544/2023, despacho n°20. 
 
ESTIMATIVA DE GASTOS 

Discriminativo 2023 2024 2025 
PREVISÃO DE GASTO 174.686,04 384.309,29 407.367,85 

 
ORIGEM DOS RECURSOS 

Discriminativo 2023 2024 2025 
Recursos vinculados 174.686,04 384.309,29 407.367,85 

 
A presente despesa será custeada com recursos vinculados da Secretaria de Saúde, 

sendo considerado o reajuste e complemento para os cargos de auxiliar de enfermagem e 
técnico de enfermagem, previsto a partir de julho de 2023, sendo previsto na seguinte dotação 
orçamentária, 07.02.103010004.2.035.3.1.90.11 (580) F: 303. Quanto ao índice de pessoal, 
segue projeção do índice para o exercício atual e para os dois subsequentes: 

 
 2023 2024 2025 

RCL 121.979.680,12 134.177.648,13 147.595.412,95 

GASTOS COM PESSOAL 62.444.826,63 68.751.754,12 75.695.681,29 

INDICE 51,19 51,24 51,29 

 
Sendo que a referida despesa está adequada ao Orçamento-Programa do Exercício 

corrente, conforme Lei de Diretrizes Orçamentárias, com o Plano Plurianual 2022/2025, e na 
Lei Orçamentária Anual do ano de 2023, não ocorrerá a extrapolação do Limite Prudencial 
(51,30% da Receita Corrente Líquida) e do Limite Legal (54% da Receita Corrente Líquida) 
previstos e ainda, que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas. 

 
CHOPINZINHO, PR, 19 DE JULHO DE 2023. 

 
 

     LUCIANI MONTEIRO CENCI                         HELDER FELIPE KLASSEN 
                           Secretaria de Finanças                                           Contador 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

 

 

  Declaro, para os fins dispostos no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a complementação salarial, 

mencionada no despacho n° 20, do memorando 2.544/2023, tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO do Município, com a Lei Orçamentária 

Anual – LOA e com o Plano Plurianual - PPA, e ainda, que a despesa criada ou aumentada 

não afetará as metas de resultados fiscais previstas. 

 

 

CHOPINZINHO, PR, 19 DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

 
DANIEL ZANESCO 

Prefeito em Exercício 
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